
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÀO PAULO

FIs. N.°

L I V R O  DE P O R T A R I A S

PO R T A R IA  N° 21.046/2019

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, 

no uso das atribuições que lhe sào conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando de n°620/20I9 da 

Secretaria Municipal da Saúde e memorando 036/2019 do Serviço 
Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho, na qual relata que 
desde 12 de abril de 2019 a funcionária Ana Paula Almeida de Oliveira 

Aquino. Educadora de Saúde, vem se ausentado do trabalho.

CONSIDERANDO ainda, que foi reconhecido o direito 
pela Previdência Social ao benetlcio auxilio doença, concedido até 

31/03/2019. Tendo em vista o pedido de prorrogação de benefício por 

incapacidade, o mesmo foi indeferido, devido a não constatação pelo exame 

médico pericial do. ÍNSS a incapacidade laborativa, o pagamento do 
benefício foi mantido até o dia 11/04/2019, no entanto, contrário a decisão, 
a servidora poderia interpor recurso no prazo de 30 dias a Junta de Recursos 

do Conselho de Recursos do Seguro Social -  JR/CRS.

CONSIDERANDO ademais, que a referida servidora 
teve seu benefício auxilio doença cessado em 11/04/2019, porém somente 
compareceu, espontaneamente, no Setor SESMT em 17/05/2019, após 36 

dias da cessação do benefício, para avaliação do médico do trabalho.
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